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Er\4ENDÂ.," ) Ao pRoJETo DE LEI N" 64, de2017

Nfodifica o ca?ilt do artigo 1", que pâssa a r,-igorar com a seguintc tedação

"Art. 1" Esta lei garante que os restaurantcs, supermercados, hipcrmercados
e estabelecimentos congêncres devem mariteí a disp<.rsição dc seus clientes, fraldátios
que deverão ser instalados em locais teservados próximos aos banhcitos quando não
houver esse equipamento instalado tanto no banheiro feminino como no masculino,
cuio acesso seia Iivrc aos usuários."
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Justihcativa

Essa emcnda busca aptesentar melhoria ao profeto que dispôe sobre a

implantação de fraldários nos locais que especiÍica no N{unicípio de Cascavel.

Impottante frisar, que se os pais puderem contar com flandários nos

banheitos mascuünos ou cm local próximo ao banheiro, ao menos a diÍiculdade para a

ttoca de fraldas poderá ser solucionada.
Necessário esclatecer que, a implantação de íraldátios é necessária uma \rez

que âs famílias que frcquentam supermercados e restâurantes não possuem locais
apropriados para troca de frauda do bebê.
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